
           
 
 

Anexo B – Legislação aplicável a este Aviso 

Europeia 

• Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho, que estabelece 

disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu Mais, 

ao Fundo de Coesão, ao Fundo para uma Transição Justa e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das 

Pescas e da Aquicultura e regras financeiras aplicáveis a esses fundos e ao Fundo para o Asilo, a Migração e a 

Integração, ao Fundo para a Segurança Interna e ao Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão das Fronteiras e 

à Política de Vistos; 

• Regulamento (UE) 2021/1058 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho, relativo ao Fundo Europeu 

de Desenvolvimento Regional e ao Fundo de Coesão; 

• Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 17 de junho, na sua redação atual, que declara certas categorias de auxílio 

compatíveis com o mercado interno, em aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado;  

• Enquadramento dos auxílios estatais à investigação, desenvolvimento e inovação (Comunicação 2022/C 414/01) 

para os projetos que ultrapassem os limiares de notificação previstos no artigo 4.º do Regulamento (UE) n.º 

651/2014, de 17 de junho, na redação atual; 

• Regulamento (UE) n.º 2023/2831 de 13 de dezembro, da Comissão Europeia, relativo à aplicação dos artigos 

107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia aos auxílios de minimis. 

Nacional 

• Decreto-Lei n.º 5/2023, de 25 de janeiro, que estabelece o modelo de governação dos fundos europeus para o 

período de programação 2021-2027;  

• Decreto-Lei n.º 20-A/2023, de 22 de março, que estabelece o regime geral de aplicação dos Fundos Europeus - 

FEDER, FSE+, o FC, FEAMPA, FTJ e FAMI para o período 2021-2027. 

Regional 

• Resolução do Conselho do Governo n.º 207/2021 de 17 de agosto de 2021, que estabelece os princípios 

seguintes, relativos à orientação estratégica regional para o período de programação 2021-2027 de fundos 

comunitários; 

• Resolução do Conselho do Governo n.º 184/2022 de 16 de novembro de 2022, que aprova a Estratégia de 

Investigação e Inovação para a Especialização Inteligente para a Região Autónoma dos Açores, designada por 

RIS3 Açores 2022-2027; 

• Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2023/A, que estabelece a primeira alteração ao Decreto Regulamentar 

Regional n.º 9/2023/A, de 23 de março, que estabelece o modelo de governação e as competências da 

Autoridade de Gestão do Programa da Região Autónoma dos Açores 2021-2027; 

• Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2024/A, que estabelece a segunda alteração ao Decreto Regulamentar 

Regional n.º 9/2023/A, de 23 de março, que estabelece o modelo de governação e as competências da 

Autoridade de Gestão do Programa da Região Autónoma dos Açores 2021-2027; 

• Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2024/A, que estabelece a terceira alteração ao Decreto Regulamentar 

Regional n.º 9/2023/A, de 23 de março, que estabelece o modelo de governação e as competências da 

Autoridade de Gestão do Programa da Região Autónoma dos Açores 2021-2027. 


